
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requerimento  de  Informação  acerca  de
equipamentos  e  insumos  das  USFs  Jardim
Florianópolis e Jardim União. 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o Sr. Prefeito envie a esta Casa de Leis, no prazo de 15 (quinze) dias, informações detalhadas acerca
da disponibilidade de medicamentos, equipamentos e mobiliário nas USFs Jardim Florianópolis e
Jardim União, que funcionam conjuntamente no mesmo prédio. 
Considerando que,  em fiscalização realizada por este Gabinete,  foram constatadas ausências de
medicamentos  essenciais  e  insuficiência  de  equipamentos  e  mobiliários  básicos  para  o  regular
funcionamento da unidade. 
Considerando que  a  indisponibilidade  de  insumos  e  equipamentos  compromete  a  qualidade  da
assistência prestada e impacta diretamente no atendimento à população. 
Diante disso, requer-se: 
1- Informar qual a justificativa para a falta de medicamentos essenciais, como Losartana e Captopril. 
2- Informar qual o prazo estimado para regularização do abastecimento desses medicamentos. 
3- Informar se a unidade possui inventário atualizado de equipamentos e mobiliário, encaminhando
cópia integral do documento. 
4- Informar se há processo de aquisição em andamento para os seguintes itens: Balança; Cadeiras para
servidores e pacientes; Armários, mesas e arquivos; Canetas odontológicas; Dispensers, lixeiras e
porta-papel. 
5- Informar se há previsão de instalação de ponto de internet na sala de odontologia, indicando prazo
estimado. 
6- Esclarecer por qual motivo a unidade não dispõe de estetoscópios institucionais, informando se há
previsão de aquisição. 

JUSTIFICATIVA 
O presente requerimento fundamenta-se no dever constitucional de fiscalização do Poder Legislativo e

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



na obrigação do Poder Executivo de assegurar a adequada prestação dos serviços públicos de saúde. 
A ausência de medicamentos de uso contínuo e de equipamentos básicos compromete a assistência
primária,  impacta o controle de doenças crônicas e pode agravar quadros clínicos da população
atendida. 
Diante do exposto, submeto o presente requerimento à apreciação da Presidência desta Casa, para
conhecimento e encaminhamento ao Gabinete do Prefeito do Município de Cuiabá, requerendo o envio
das informações solicitadas dentro do prazo legal. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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